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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00003/2026 02  Total da Área: 22,2121 ha 03 - PROCESSO N°: 010142/2024 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), AQUICULTURA (2,00 ha), 
OVINOCAPRINOCULTURA (7,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E AVICULTURA 1,000 ha (1.500 bicos). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) SEBASTIANA GOMES DA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 

457.691.172-49 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 265442 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: RANCHO PARAÍSO , Lote: 256, Vicinal: BVA-349, Polo: Gleba: 
MURUPÚ 

05 - BAIRRO BOM INTENTO - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

3224-2121 - 99142-4029 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

"AGRICULTURA FAMILIAR" 1 3 QQQ HG 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 21 DE JANEIRO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA Secretário 

Municipal de Meio Ambiente SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

LEANDRO MELO COELHO 
Superintendente de Proteção Ambiental SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 90005/2025
Processo nº 012109/2024 – SMSA

O Secretário Municipal de Saúde – SMSA, em cumprimento ao disposto na lei 14.133 de 01 de abril de 2021, torna 
público os preços registrados no Pregão Eletrônico supracitado, oriundo do Processo Administrativo n° 012109/2024-
SMSA, Pregão Eletrônico nº 90005/2025, tendo como objeto o Registro de Preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR – CÂNULAS, PARA ATENDIMENTO DO  HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO 
(HCSA), POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, cuja vencedora dos Itens 7, 8 e 10 foi a empresa RENOVARE 
COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS ESPECIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 51.117.757/0001-09, pelo 
valor total de R$ 6.640,00 (seis mil seiscentos e quarenta reais) com a consequente formalização da Ata de Registro de 
Preço n° 26/2026 SMSA. Informa-se que os itens 12, 13, 14 e 15 procederam FRACASSADOS.

Boa Vista/RR, 04 de fevereiro de 2026.

Claudio Galvão os Santos
Secretário Municipal de Saúde

 
 

RESOLUÇÃO FECOMÉRCIO/RR  Nº 14/2026 
O Presidente  da  Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Roraima – FECOMÉRCIO/RR, no uso de 
suas atribuições legais estatutárias e regulamentares, 
Considerando a eleição sindical a ser realizada em 28 de Abril de 2026, para compor a Diretoria, Conselho Fiscal, Delegados 
Representantes da Federação no Conselho de Representantes da CNC, dos Representantes Patronais dos Grupos Sindicais da 
FECOMÉRCIO/RR e os Conselhos Regionais do Serviço Social do Comércio (SESC/RR), do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial (SENAC/RR) e do Instituto FECOMÉRCIO de Pesquisa e Desenvolvimento do Estado de Roraima - 
IFPD/RR (Instituto FECOMÉRCIO/RR), para mandato 4 (quatro) anos, de 22 de junho de 2026 até 21 de junho 2030. 
Considerando a necessidade de designar a Comissão Eleitoral para coordenar os procedimentos pertinentes a realização do 
processo de eleição da FECOMÉRCIO/RR e demais Entidades do Sistema SESC/SENAC/Instituto FECOMÉRCIO/RR, como 
dispõe o art. 21, §4º do  Estatuto Social e  o art. 1º, §5º, §6º e §7º, do Regulamento Eleitoral da Federação, a qual será composta 
pelos seguintes membros: 1 (uma) Presidente; 2 (duas) Secretárias e 1 (uma) Suplente, que terão a incumbência de coordenar e 
acompanhar o processo eleitoral, desde o registro de chapa(s), votação,  apuração e  proclamação dos eleitos. 
RESOLVE: 
Art. 1o. Designar a Comissão Eleitoral para, sob a responsabilidade da presidente e demais integrantes, responderem pela 
coordenação e acompanhamento do processo eleitoral da Federação e demais Entidades do Sistema 
FECOMÉRCIO/SESC/SENAC/Instituto FECOMÉRCIO/RR, para o quadriênio de 22 de junho de 2026 até 21 de junho 2030, 
composta pelos seguintes membros: 
Presidente: Maria Yolanda Alves Herbster Neta 
1ª Secretária: Ádria Rodrigues Carvalho 
2ª Secretária: Ana Cristina Freire de Lima 
1ª Suplente: Thaís Gomes Rodrigues. 
Art. 2o. A Comissão Eleitoral tem a responsabilidade de coodenar o processo eleitoral,  observando rigorosamente o disposto no 
Estatuto e no Regulamento Eleitoral da FECOMÉRCIO/RR, na Legislação do SESC, do SENAC e no Estatuto do Instituto 
FECOMÉRCIO de Pesquisa e Desenvolvimento do Estado de Roraima - IFPD/RR, a partir da data de sua constituição até a data 
da realização da eleição, apuração dos votos e a proclamação dos candidatos da Chapa eleita, os quais tomarão posse nos 
respectivos cargos para os quais foram eleitos no dia 28 de abril de 2026 e seus mandatos terão duração de 4 (quatro) anos, de 22 
de junho de 2026 até 21 de junho 2030.  
Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revoga as disposições em contrário e cessará seus efeitos após a conclusão do 
processo eleitoral. 
Registre-se, cientifique-se  e cumpra-se. 
Boa Vista, 06 de Fevereiro de 2026. 
ADEMIR DOS SANTOS  
Presidente do Sistema  FECOMÉRCIOSESC/SENAC/IFPD/RR. 
. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00001/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:HORIZONTE SERVIÇOS DE LOCACAO LTDA
CPF/CNPJ N°: 05.673.213/0001-06
ENDEREÇO:RUA AJURICABA, 644 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
LOCALIZAÇÃO:RUA AJURICABA, 644 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°022901/2025

A empresa HORIZONTE SERVIÇOS DE LOCACAO LTDA está autorizada a operar com as atividades 
de "38.11-4- 00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS E 38.12-2-00 - COLETA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS, 55.10-8-
01 - HOTÉIS", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 08 DE JANEIRO DE 2026

                         Ícaro César Farias Da Costa                                  Leandro Melo Coelho
          Superintendente de Proteção Ambiental           Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                               SEMMA                                                                      SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00006/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CLINICA ODONTOLOGICA ALEXANDRE CARVALHO LTDA CLINICA ALEXANDRE 
CARVALHO
CPF/CNPJ N°: 58.307.753/0001-24
ENDEREÇO: RUA PASTOR FERNANDO GRANJEIRO, 1230 CAIMBÉ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA: PASTOR FERNANDO GRANJEIRO, 1230 CAIMBE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°020876/2025

A empresa CLINICA ODONTOLOGICA ALEXANDRE CARVALHO LTDA está autorizada a operar com a 
atividade de "86.30-5-04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE JANEIRO DE 2026

                  Ícaro César Farias Da Costa                                              Leandro Melo Coelho
          Superintendente de Proteção Ambiental                Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                           SEMMA                                                                                 SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00002/2026 02  Total da Área: 36,5477 ha 03 - PROCESSO N°: 020318/2021 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00ha), AVICULTURA (1,00 ha), 
SUINOCULTURA (0,008 ha), BOVINOCULTURA (19,00 ha) E RESERVATÓRIO DÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,0500 (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) SILVANA PEREIRA LOBATO 

02 - CNPJ OU CPF 

783.379.762-68 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

0000000 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: FILHOS E PAI, Lote: 509, Vicinal: 5, Polo: III, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
P. A. NOVA AMAZÓNIA - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

69312-580 00000- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 23 7561 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 14 DE JANEIRO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA Secretário 

Municipal de Meio Ambiente SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

LEANDRO MELO COELHO 
Superintendente de Proteção Ambiental SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

 AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90005/2025 – SRP
Processo nº 012109/2024 – SMSA

A Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, torna público aos interessados a HOMOLOGAÇÃO da remanescente 
para o fornecimento dos itens 7, 8, 10, 12, 13, 14 e 15 do Pregão Eletrônico n° 90005/2025, Processo n° 
012109/2024 – SMSA, tendo como objeto: Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar – Cânulas, 
Para Atendimento do Hospital da Criança Santo Antônio (HCSA), Por Um Período de 12 (doze) Meses. Cuja 
a vencedora remanescente dos itens 7, 8 e 10 foi a empresa RENOVARE COMERCIO E IMPORTACAO 
DE MATERIAIS ESPECIAIS LTDA, CNPJ: 51.117.757/0001-09, pelo valor total de R$ 6.640,00 (seis mil e 
seiscentos e quarenta reais). Informo que os itens 12, 13, 14 e 15 procederam Fracassados. Decorrente deste 
ato se faz necessário a atualização do valor total da licitação, anteriormente homologado, atualizando o valor 
total para R$ 42.731,00 (quarenta e dois mil setecentos e trinta e um reais). 

Boa Vista/RR, 23 de Janeiro de 2026.

Cláudio Galvão Dos Santos,
 Secretário Municipal De Saúde

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Regida pelo Resolução Senac 1.270/2024 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2025 SRP 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Data: 24/02/2026 às 15h00min na Sede Administrativa do Senac.  
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO EM GERAL, 
CONFORME AS NESSECIDADES DO SENAC/RR, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES (LOTES 3 E 5). 
 
O Edital pode ser adquirido sem ônus na Sede Administrativa do 
Senac Roraima, localizada na Avenida Major Williams, 2084, São 
Francisco, Boa Vista-RR, pelo site www.rr.senac.br ou e-mail 
cpl@rr.senac.br  
 
Maiores informações ou esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos pelo (95) 98420-5496. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos 
serão comunicadas por meio do portal de licitações do Senac: 
www.rr.senac.br  
 

Boa Vista-RR, 09 de fevereiro de 2026. 
 

HELLEM STERFANY P. SILVA 
Presidente da CPL 

SENAC/RR 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00002/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME TRANSMACON 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CPF/CNPJ N°: 01.867.060/0001-79
ENDEREÇO:RUA RIO BRANCO, 217 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e bene ciamento 
associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO TACUTU, -BOA VISTA-RR
VALIDADE:03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°020538/2025

A empresa TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME está autorizada a operar com as 
atividades de "EXTRAÇÃO MINERAL - AREIA E SEIXO", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 06 DE JANEIRO DE 2026

                 Sandro Barbot Aroso Maia                                       Leandro Melo Coelho
         Secretário Municipal De Meio Ambiente          Superintendente De Proteção Ambiental
                              SEMMA                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00004/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: P. T. AZEVEDO DE MELO NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 37.482.994/0001-30
ENDEREÇO: RUA ROBERTO COSTA, 300 NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividades veterinárias
LOCALIZAÇÃO:RUA ROBERTO COSTA, 300 NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°034830/2025

A empresa P. T. AZEVEDO DE MELO está autorizada a operar com as atividades de"75.00-1-00 - 
ATIVIDADES VETERINÁRIAS, 01.62-8-01 - SERVIÇO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM ANIMAIS, 
47.71-7-04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, 96.09-2-07 - ALOJAMENTO 
DE ANIMAIS DOMÉSTICOS,
96.09-2-08 - HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS", conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE JANEIRO DE 2026

                  Ícaro César Farias Da Costa                                              Leandro Melo Coelho
          Superintendente de Proteção Ambiental                Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                           SEMMA                                                                                 SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00001/2026 02  Total da Área: 12,0923 ha 03 - PROCESSO N°: 000100/2026 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,1000 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,0000 ha), AVICULTURA (0,1000 ha), SUINOCULTURA (0,0080 ha), 
AGRICULTURA SEQUEIRO (1,000 ha), AQUICULTURA (2,0000 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,0500 (500 
m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) LEONILDE ANTONIA DOS SANTOS 

02 - CNPJ OU CPF 003.263.982-10 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: TRÊS IRMÃOS, Lote: *”*, Vicinal: “**, Polo: *”*, Gleba: MURUPÜ 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

X- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" g gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 06 DE JANEIRO DE 2026 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA Secretário 

Municipal de Meio Ambiente SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

LEANDRO MELO COELHO 
Superintendente de Proteção Ambiental SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS
CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, demandante do processo 
administrativo nº. 000958/2025 – SMSA, no uso de suas atribuições legais conferidas, e considerando tudo o 
mais que consta do presente processo, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 74, inciso IV 
c/c Art. 72, inciso VIII da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, para a contratação de empresas especializadas 
para realização de serviços de Imunoterapia e Procedimentos nas Especialidades de Imunologia/Alergologia 
e Pneumologia, através do Procedimento Auxiliar “Credenciamento”, para atender as necessidades do 
Centro de Recuperação Nutricional Infantil – CERNUTRI e Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA, 
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, foi credenciada a empresa LOPES 
ALBUQUERQUE E CIA LTDA CNPJ: 11.480.224/0001-64, pelo valor total de R$ 837.337,20 (oitocentos e 
trinta e sete mil, trezentos e trinta e sete reais e vinte centavos) para todos os itens.
Despesa a ser custeada com recursos já alocados no orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 
08.04 – SMSA, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente autorizada/homologada pelo Secretário 
Municipal de Saúde.

Boa Vista, 06 de fevereiro de 2026.
Cláudio Galvão dos Santos

Secretário Municipal de Saúde – SMSA
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, Administração Regional em Roraima, torna 
público a realização de Licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL” N.º 25/066, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme Resolução Sesc 1.593/2024, de 02 de maio 
de 2024, com data de abertura das documentações e propostas no dia 18/02/2026, 
às 15h, na Sede Administrativa do Sesc. 
 
OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR, SOB DEMANDA, 
SERVIÇOS DE LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO E POLIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
DO SESC RORAIMA, conforme instrumento convocatório e seus anexos. 

O referido Edital poderá ser adquirido sem ônus na sede da Administração Regional 
do SESC Roraima, localizada na Rua Doutor Araújo Filho n.º 947 – Centro, em Boa 
Vista-RR ou pelo site www.sescrr.com.br.  
 
Maiores informações ou esclarecimento de dúvidas sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos na Comissão de Licitação pelo telefone (95) 9110-4290. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos relativas a esta 
licitação, serão comunicadas por meio do endereço eletrônico: 
www.sescrr.com.br. 
 

    Boa Vista-RR, 09 de fevereiro de 2026. 
 

 
Dheferson Santos de Santana 

Presidente da CPL/Pregoeiro 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00003/2026
A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:GESSORAIMA LTDA GESSORAIMA
CPF/CNPJ N°:04.686.150/0001-51
ENDEREÇO: RUA Dl-V, 201 LOTE 04 QD XIV 2 ETAPA DIST. INDUSTRIAL GOV.A.M.DUARTE - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de vidros
LOCALIZAÇÃO:RUA Dl-V, 201, LOTE 04 QD XIV 2 ETAPA , DIST. INDUSTRIAL GOV. A. M. DUARTE - BOA 
VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°034180/2025
A empresa GESSORAIMA LTDA está autorizada a operar com as atividades de "23.11-7-00 -FABRICAÇÃO 
DE VIDRO PLANO E DE SEGURANÇA, 23.19-2-00 - FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE VIDRO, 23.91-5-03 - 
APARELHAMENTO DE PLACAS DE MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E OUTRAS PEDRAS,
25.12-8-00 - FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL, 27.90-2-99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE", conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 07 DE JANEIRO DE 2026

                  Ícaro César Farias Da Costa                                              Leandro Melo Coelho
          Superintendente de Proteção Ambiental                Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                           SEMMA                                                                                 SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00006/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CLINICA ODONTOLOGICA ALEXANDRE CARVALHO LTDA CLINICA ALEXANDRE 
CARVALHO
CPF/CNPJ N°: 58.307.753/0001-24
ENDEREÇO: RUA PASTOR FERNANDO GRANJEIRO, 1230 CAIMBÉ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA: PASTOR FERNANDO GRANJEIRO, 1230 CAIMBE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°020876/2025

A empresa CLINICA ODONTOLOGICA ALEXANDRE CARVALHO LTDA está autorizada a operar com a 
atividade de "86.30-5-04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE JANEIRO DE 2026

                  Ícaro César Farias Da Costa                                              Leandro Melo Coelho
          Superintendente de Proteção Ambiental                Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                           SEMMA                                                                                 SPA

CLIQUE AQUI E ASSINE

INSTALAÇÃO GRÁTIS

CLIENTE SKY FIBRA AGORA É FLIX FIBRA!

CONHEÇA NOSSOS PLANOS

WHATSAPP
FLIX FIBRA GO

1 GIGA R$100
POR APENAS

/mês

incluso em
todos os planos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00007/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:R M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA AUTECH CENTRO AUTOMOTIVO
CPF/CNPJ N°: 41.008.394/0001-01
ENDEREÇO: AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 1447 ANEXO 1 31 DE MARÇO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:AV. BRIGADEIRO EDUARDO GOMES, 1447 ANEXO 1 31 DE MARÇO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 ANO E 08 MESES
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°011085/2024

A empresa R M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA está autorizada a operar com as atividades de "45.20-0-
01- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 29.50-
6-00 - RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
45.20-0-05 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
33.14-7-17 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO,EXCETO TRATORES, 33.14-7-11 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 09 DE JANEIRO DE 2026

                  Ícaro César Farias Da Costa                                              Leandro Melo Coelho
          Superintendente de Proteção Ambiental                Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                           SEMMA                                                                                 SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00006/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: ANGELITA TRINDADE SAMPAIO
CPF/CNPJ N°: 077.426.302-49
ENDEREÇO: AV PRINCESA ISABEL, 647 LIBERDADE - 69311-650 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:CHACARA TRINDADE AZEVEDO, RR-319, LOTE: 26, GLEBA: MURUPÚ, ZONA RURAL 
- BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:4,4150 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°001116/2026

Fica disponibilizada à ANGELITA TRINDADE SAMPAIO, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE JANEIRO DE 2026

                 Sandro Barbot Aroso Maia                                     Leandro Melo Coelho
     Secretário Municipal de Meio Ambiente             Superintendente de Proteção Ambiental
                           SEMMA                                                               SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00020/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:E.DA SILVA AGUIAR LTDA SUPERMERCADO SAO JORGE
CPF/CNPJ N°:01.669.026/0001-90
ENDEREÇO: AV. CARLOS PEREIRA DE MELO, 3506 CARANÃ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
LOCALIZAÇÃO:supermercados
AV. CARLOS PEREIRA DE MELO, 3506 CARANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°009411/2025
ATIVIDADE PRINCIPAL:
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- 
supermercados;
ATIVIDADES SECUNDARIA:
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne;
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de pani cação industrial.
Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE JANEIRO DE 2026

                         Sandro Barbot Aroso Maia                             Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                              SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00001/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA
CPF/CNPJ N°:05.943.030/0001-55
ENDEREÇO:RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de obras-de-arte especiais
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 001185/2026.

A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR , está autorizada a iniciar os 
estudo de viabilidade ambiental referente a CONSTRUÇÃO DE PONTES, no município de 
BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicio-
nada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 21 DE JANEIRO DE 2026

                          Sandro Barbot Aroso Maia                             Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                              SPA

Concorrência Eletrônica nº 90001/2026-SR/PF/RR 
Lei nº 14.133/2021

A UNIÃO, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal em 
Roraima – SR/PF/RR (UASG: 200384), torna público a Concorrência Eletrônica Nº 
90001/2026, cujo objeto é a contratação de empresa especializada de engenharia 
para execução de ensaios técnicos e dos projetos de impermeabilização e de 
restauração da fachada da Superintendência da Polícia Federal no Estado de 
Roraima, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. Total de itens licitados: 01. Processo: 08485.003285/2025-11. Valor total 
estimado: R$ 189.695,24. A sessão de abertura será às 10h (Horário de Brasília) do 
dia 18/03/2026. O edital poderá ser obtido no site https://www.gov.br/compras/pt-br ou 
através do link https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes/2026. Demais informações 
pelo telefone (95) 3621-1557, horário comercial, ou pelo e-mail: cpl.selog.srrr@pf.gov.br. 

RONALDO GUILHERME CAMPOS
Superintendente Regional PF/RR

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL EM RORAIMA – SR/PF/RR

AVISO DE LICITAÇÃO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
POLÍCIA FEDERAL

MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA E

SEGURANÇA PÚBLICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90095/2025 – SRP
Processo nº 010531/2025 – SEMUC

A Secretaria Municipal De Comunicação – SEMUC, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n° 90095/2025 oriundo do Processo n° 010531/2025 – SEMUC, 
que tem por objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de Serviços 
de comunicação visual e grá cos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Boa Vista. Cuja 
vencedora do grupo 1 foi a empresa INDUSTRIA E COMERCIO IORIS LTDA RR, CNPJ: 84.041.011/0001-
00, pelo valor total de R$ 2.178.559,00 (dois milhões cento e setenta e oito mil quinhentos e cinquenta e 
nove reais), grupo 2 foi a empresa CESAR V. M. SANTANA LTDA RR, CNPJ: 07.590.103/0001-06, pelo 
valor total de R$ 986.540,00 (novecentos e oitenta e seis mil quinhentos e quarenta reais), grupo 3 foi a 
empresa F M HOLANDA LTDA RR, CNPJ: 27.025.843/0001-07, pelo valor total de R$ 1.567.300,00 (um 
milhão quinhentos e sessenta e sete mil e trezentos reais). Perfazendo o valor total dos grupos de R$ 
4.732.399,00 (quatro milhões setecentos e trinta e dois mil trezentos e noventa e nove reais). 

Boa Vista de 03 de fevereiro de 2026.

Marcelo hipólito moreira neto
 Secretário municipal de comunicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00017/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:IVO BARILI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CPF/CNPJ N°: 04.067.656/0001-82
ENDEREÇO: RUA RICARDO MADRUGA SARAIVA, 401 DIST. INDUSTRIAL GOV.A.M.DUARTE - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE:Bene ciamento de arroz
LOCALIZAÇÃO:RUA: RICARDO MADRUGA SARAIVA, 401 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA 
VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°001079/2023
ATIVIDADES SECUNDARIA:
10.61-9-02 - Fabricação de produtos do arroz.

Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE JANEIRO DE 2026

                          Sandro Barbot Aroso Maia                             Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                              SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00001/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: DENILSON CABRAL DA SILVA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 063.951.632-72
ENDEREÇO: RUA DAS ROSAS, 120 PRICUMA- 69309-630 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:ESPAÇO SÃO VICENTE - AVENIDA BENTO BRASIL, 2142, SÃO VICENTE - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE:01 (UM) DIA.
PROCESSO: 002066/2026.

O Senhor DENILSON CABRAL DA SILVA, está autorizado(a) a realizar o evento denominado 
"ANIVERSÁRIO DE 94 ANOS", NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2026, COM INICIO AS 18h E TÉRMINO AS 
00h, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS (MECÂNICO E AO VIVO), conforme solicitação 
feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 23 DE JANEIRO DE 2026

                 SANDRO BARBOT AROSO MAIA                        LEANDRO MELO COELHO
         Secretário Municipal de Meio Ambiente             Superintendente de Proteção Ambiental                                                                                                   
                                   SEMMA                                                                 SPA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00021/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:D M SAUDE LTDA
CPF/CNPJ N°:54.570.947/0001-67
ENDEREÇO: AV. VILLE ROY, 5609 SALA: 05; CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividades de atenção ambulatorial não especi cadas anteriormente
LOCALIZAÇÃO:AV. VILLE ROY, 5609 SALA: 05; CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°023908/2024
ATIVIDADE PRINCIPAL:
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especi cadas anteriormente. ATIVIDADES 
SECUNDARIAS:
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames comple-
mentares;
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.
Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE JANEIRO DE 2026

                         Sandro Barbot Aroso Maia                             Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                              SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00002/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 
237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:CONSTRUTEC ENGENHARIA LTDA EPP
CPF/CNPJ N°:17.481.655/0001-21
ENDEREÇO:RUA MASSARANDUBA, 972 A PARAVIANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AV GENERAL PENHA BRASIL, 1315, SÃO FRANCISCO - BOA VISTA 
- RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 042000/2025

A empresa CONSTRUTEC ENGENHARIA LTDA EPP , está autorizada a iniciar os estudo 
de viabilidade ambiental referente a “CONSTRUÇÃO DE UMA NOVA EDIFICAÇÃO PARA 
A ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - AGU”, no município de BOA VISTA, RR, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 22 DE JANEIRO DE 2026

                          Sandro Barbot Aroso Maia                             Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                              SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00018/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:RIO BRANCO SERVIÇOS ODONTOLOGICOS S/S LTDA
CPF/CNPJ N°: 14.048.246/0001-48
ENDEREÇO:RUA CECÍLIA BRASIL, 475 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA: CECÍLIA BRASIL, 475 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°011081/2024
ATIVIDADE PRINCIPAL:
86.30-5-04 - Atividade odontológica.
Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE JANEIRO DE 2026

                          Sandro Barbot Aroso Maia                             Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                              SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00002/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:L.R VIAGENS E EVENTOS LTDA NORTE RUN EVENTOS
CPF/CNPJ N°: 46.489.362/0001-99
ENDEREÇO: AV. VAL DE CANS, 254 SALA: 1; AEROPORTO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Produção e promoção de eventos esportivos
LOCALIZAÇÃO:TV RORAIMA - AV. JOÃO PEREIRA DE MELO, 444, CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 (UM) DIA.
PROCESSO: 001312/2026.

O(a) L R VIAGENS E EVENTOS LTDA, está autorizado(a) a realizar o evento denominado 1a EDIÇÃO DA 
CORRIDA PHELIPPE DAOU - RORAIMA, a ser realizada no dia 31 de janeiro de 2026, com inicio as 17h 
e término as 20h, com utilização de equipamentos sonoros (mecânico), conforme solicitação feita a esta 
Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 26 DE JANEIRO DE 2026

                 SANDRO BARBOT AROSO MAIA                        LEANDRO MELO COELHO
         Secretário Municipal de Meio Ambiente             Superintendente de Proteção Ambiental                                                                                                   
                                   SEMMA                                                                 SPA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00022/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:D DA S SANTOS LTDA
CLINICA ODONTOLOGICA D S ODONTO
CPF/CNPJ N°:58.569.168/0001-00
ENDEREÇO: RUA JOSE BROCK, 467 CIDADE SATÉLITE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA: JOSE BROCK, 467 CIDADE SATELITE - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°024208/2025
ATIVIDADE PRINCIPAL:
86.30-5-04 - Atividade odontológica.
ATIVIDADE SECUNDARIA:
32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária.
Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 16 DE JANEIRO DE 2026

                         Sandro Barbot Aroso Maia                             Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                              SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00003/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas 
às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PREFEITURA MUNICIPAL SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE OBRAS - SMO
CPF/CNPJ N°:05.943.030/0001-55
ENDEREÇO:RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE: 4213800-Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
LOCALIZAÇÃO:RUA: GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 2 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°000852/2026

A empresa MUNICÍPIO DE BOA VISTA - PREFEITURA MUNICIPAL , está autorizada a iniciar os 
estudo de viabilidade ambiental referente a “42.13-8-00 - CONSTRUÇÃO DE
URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS - (EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEA-
MENTO ASFÁLTICO EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR)”. Conforme solici-
tação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 26 DE JANEIRO DE 2026

                          Sandro Barbot Aroso Maia                             Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                              SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° .00001/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme 
Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 
de setembro de 2019.

Empresa:F C NASCIMENTO LTDA
CPF/CNPJ n°: 24.350.362/0001-70
Endereço: RUA RAIMUNDO FILGUEIRAS, 831 BURITIS- 69309-182 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
ATIVIDADE SECUNDÁRIA
45.30-7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de construção 
civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais 
vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 
095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exercida 
no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/
sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente 
habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser 
providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar 
emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que 
se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que 
realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com o 
solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições 
sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação da 
atividade.

                Ícaro César Farias Da Costa                                                 Leandro Melo Coelho
          Superintendente de Proteção Ambiental                Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente
                             SEMMA                                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00005/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme 
Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 
de setembro de 2019.

Empresa:M JEFF A CHAVES LTDA
CPF/CNPJ n°: 58.328.624/0001-12
Endereço: RUA CISNE, 118 JARDIM PRIMAVERA- 69314-198 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
Atividades Secundárias:
4520003 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;
4520007 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores.

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de construção 
civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais 
vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 
095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exercida 
no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/
sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente 
habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser 
providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar 
emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que 
se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que 
realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com o 
solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições 
sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação da 
atividade.

             Sandro Barbot Aroso Maia                                           Leandro Melo Coelho
     Superintendente de Proteção Ambiental               Secretário Municipal de Meio Ambiente
                      SEMMA                                                                        SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

                                             DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00002/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme 
Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 
de setembro de 2019.

Empresa:31.068.608 DOMINGOS SENA DA SILVA
CPF/CNPJ n°: 31.068.608/0001-81
Endereço: AV GENERAL ATAIDE TEIVE, 9181 1 EQUATORIAL- 69317-334 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
ATIVIDADE SECUNDÁRIA:
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento.

Exigências:  

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de construção 
civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais 
vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 
095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exercida 
no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/
sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente 
habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser 
providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar 
emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que 
se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que 
realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com o 
solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições 
sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação da 
atividade.

             Sandro Barbot Aroso Maia                                           Leandro Melo Coelho
     Superintendente de Proteção Ambiental               Secretário Municipal de Meio Ambiente
                      SEMMA                                                                        SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00006/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) formali-
zada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme Decreto 
Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 de 
setembro de 2019.
Empresa:A DE L DO ESPIRITO SANTO SERRA
CPF/CNPJ n°: 42.965.316/0001-68
Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO, S/N SETOR ORLA T. PAV SUP Q 02 CENTRO- 69301-150 ■ BOA 
VISTA - RR
Atividade Principal:
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
ATIVIDADE SECUNDARIA:
56.11-2-05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento.

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de constru-
ção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas classi-
 cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais vigentes, 
em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 095/E, 
de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exercida 
no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos super-
 ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odo-
ríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser provi-
dos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar emissões 
visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que 
se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que 
realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com o 
solo ou  car exposto ao tempo;
4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação da 
atividade.

                 SANDRO BARBOT AROSO MAIA                        LEANDRO MELO COELHO
         Secretário Municipal de Meio Ambiente             Superintendente de Proteção Ambiental                                                                                                   
                                   SEMMA                                                                 SPA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00004/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme 
Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 
de setembro de 2019.

Empresa:CONCESSIONÁRIA DOS AEROPORTOS DA AMAZÓNIA S/A
CPF/CNPJ n°: 42.548.035/0007-03
Endereço: CAP. ENE GARCEZ, 100 AEROPORTO- 69310-000 ■ BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de construção 
civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais 
vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 
095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exercida 
no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/
sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente 
habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser 
providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar 
emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que 
se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que 
realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com o 
solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições 
sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação da 
atividade.

             Sandro Barbot Aroso Maia                                           Leandro Melo Coelho
     Superintendente de Proteção Ambiental               Secretário Municipal de Meio Ambiente
                      SEMMA                                                                        SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90006/2026 – SRP
Processo nº 016002/2025 – SMSA

O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, publicado no Diário 
O cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, torna público que o Pregão Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO 
SINE DIE, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, anexa aos autos, para  ns de 
adequação no Termo de Referência.

Aipana de Almeida Nobre
Agente de contratação/Pregoeira

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO RODRIGUES MARTINS

Mirly Rodrigues Martins - Oficial 
CPF: 700.576.131-68 

Av. 1° de Julho, n° 2148, Centro, Alto Alegre/RR. CEP: 69.350-000, Telefone: (95) 9 8406-8325, Email: 
cartoriodealtoalegre@gmail.com

EDITAL Nº PROT.3740/CRM/RI

O Cartório Rodrigues Martins, Ofício Único da Comarca de Alto Alegre/RR, que tem por titular 
Mirly Rodrigues Martins, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 19 da Lei nº 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, FAZ SABER quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que por parte da Sra. MARIA DE FATIMA FERNANDES DOS SANTOS, brasileira, 
divorciada, e não possui união estável, servidora pública federal, portadora da carteira de 
identidade RG nº 47xxx SESP/RR, inscrita no CPF sob o nº 112.XXX.XXX-XX, endereço 
eletrônico: não declarado, residente e domiciliada na Alameda XXX, nº XX, Bairro XXXX, Boa 
Vista/RR, acordante ao disposto na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, foi 
ingressado nesta serventia requerimento datado de 07 de novembro de 2025, acompanhado de 
Plantas Gerais, Plantas Individuais das Quadras, Memoriais Descritivos, Certidão de Aprovação 
de Loteamento, expedida em 12 de dezembro de 2025, pela Prefeitura de Alto Alegre/RR, 
mencionando: Certidão de Ocupação de Uso de Solo nº 208/2025, expedida pela Secretária 
Municipal de Meio Ambiente; Parecer Técnico nº 036/2025, exarado pela Secretária Municipal de 
Obras e Urbanismo; Parecer Técnico nº 021/2025, exarado pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente, o qual concluiu pelo deferimento da aprovação; bem como os demais documentos 
exigíveis para o registro do parcelamento de solo modalidade Loteamento denominado 
"RESIDENCIAL MADEIRAS", situado na área de expansão urbana deste Município, composto 
por 26 (vinte e seis) Quadras, com 419 (quatrocentos e dezenove) lotes de terras residenciais, 1 
(uma) Área Institucional e 1 (uma) Área Verde, abrangendo a área total de 254.877,773m², 
incluindo 52.925,26m² referente ao sistema viário, oriundo do  Lote de terras urbano nº 01, da 
quadra nº 175 (antigo rural Fazenda Manga Braba - Remanescente), Bairro Residencial 
Madeiras, situado na RR-205, CEP: 69.350-000, neste Município, com área total de 
254.877,773m² e perímetro de 2.121,03 metros lineares, inscrição imobiliária n° 
01.09.175.0001.000, com os seguintes limites e confrontações: Frente com a Faixa de Domínio 
RR - 205 com 85,55m mais 104,26m mais 106,03m mais 79,31m mais 154,87 metros; Fundo 
com a Fazenda Manga Braba Desmembrada com 360,59m mais 164,12m mais 165,28 metros; 
Lado Direito com a Fazenda Manga Braba Desmembrada com 400,35 metros e Lado esquerdo 
com o Perímetro Urbano Cidade de Alto Alegre com 500,66 metros, devidamente registrado na 
Matrícula nº 3223, do Livro nº 2/Registro Geral, desta Serventia. A reclamação de quem se 
julgar prejudicado deverá ser encaminhada à Delegatária do 1º Registro de Imóveis da 
Comarca de Alto Alegre/RR, situado à Avenida 1º de Julho, nº 2148, Centro, Alto Alegre/RR, 
CEP: 69.350-000, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da última publicação do 
presente Edital com croqui do loteamento em anexo, que se fará em 03 (três) dias 
consecutivos, num jornal de circulação diária e no Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima.

Alto Alegre/RR, 06 de fevereiro de 2026.

ELLEN SOBRAL SANTOS
Escrevente Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO RODRIGUES MARTINS

Mirly Rodrigues Martins - Oficial 
CPF: 700.576.131-68 

Av. 1° de Julho, n° 2148, Centro, Alto Alegre/RR. CEP: 69.350-000, Telefone: (95) 9 8406-8325, Email: 
cartoriodealtoalegre@gmail.com

ANEXO I: CROQUI DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL MADEIRAS
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